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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 

PRIMEIRA CÂMARA DE 07/06/16                ITEM Nº23 

CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 

 

23 TC-002500/026/14 

Câmara Municipal: Jundiaí. 

Exercício: 2014. 

Presidente(s) da Câmara: Gerson Henrique Sartori. 

Acompanha(m): TC-002500/126/14 e Expediente(s):     

TC-000632/003/15, TC-001377/003/14 e TC-002436/003/14. 

Advogados(s): Ronaldo Salles Vieira (OAB/SP n° 

85.061), Fábio Nadal Pedro (OAB/SP n° 131.522) e 

outros. 

Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano 

Fontes. 

Fiscalizada por:    UR-3 – DSF-I.        

Fiscalização atual: UR-3 – DSF-I. 

 

RELATÓRIO 

   

Apreciam-se as Contas da CÂMARA DE 

JUNDIAÍ, relativas ao exercício de 2.014. 

 

   Diante das falhas apontadas pela equipe 

de fiscalização (fls.07/23), o Responsável, Sr. 

Gerson Henrique Sartori, após notificação (fl.25), 

apresentou justificativas (expediente TC-

001359/003/15 - fls.28/53). 

 

B.1.2 – Resultado Econômico:  

- Variações diminutivas não esclarecidas. 

Defesa – O valor (R$ 1.118.611,21) constante da 

conta “Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas” 

refere-se ao pagamento direcionado ao Instituto de 

Previdência dos Servidores de Jundiaí a título de 

cobertura do déficit técnico do Instituto, nos 

termos da Lei Federal nº 9.717/98.   

 

B.2.2.2 – Despesas de Pessoal: 

- Aumento da taxa de despesas com pessoal nos meses 
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de julho/14 (1,30%), outubro/14 (1,35%) e 

novembro/14 (1,35%) quando cotejadas com aquela do 

mês de junho/14 (1,29%). 

Defesa – Inexistiu qualquer ato de gestão que 

tivesse motivado a diminuta variação (0,06%) da taxa 

de despesa com pessoal entre junho e dezembro de 

2014. A pequena expansão derivou da retração da 

Receita Corrente Líquida naquele período, bem assim 

dos gastos com a posse de servidores aprovados em 

concurso público aberto antes do prazo de vedação 

previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal (180 dias 

antes do término do mandato).   

 
B.4.2 - Assinatura de jornais:  

- Quantidade excessiva de assinatura de jornais (24 

do “Jornal de Jundiaí”, 24 do “Jornal Bom dia”, 02 

do “Jornal O Estado de São Paulo”, 03 do “Jornal 

Folha de São Paulo” e 05 do “Jornal da Cidade”). 

Defesa – As 24 assinaturas dos periódicos “Jornal de 

Jundiaí” e “Bom Dia” destinaram-se a cada um dos 19 

Parlamentares e às Diretorias do Legislativo. A 

leitura dos jornais facilita a atuação dos 

Vereadores e dos funcionários da edilidade, 

especialmente como fonte de pesquisa e conhecimento 

dos principais problemas do município.   

 
B.4.2.2 – Frota de Veículos:  

- Demasiado número de veículos que compõem a frota 

do Legislativo (20 veículos e 19 motoristas). 

Defesa – Os motoristas ocupam cargos efetivos do 

quadro de pessoal da Câmara e os veículos da frota 

própria atendem a demanda dos serviços dos 

Parlamentares e das Diretorias da Casa, que contam 

com 91 servidores concursados. Inexistiram 

excessivos gastos com combustíveis. 

 
C.1.1 – Falhas de Instrução: 

- Editais dos Pregões nºs 03/2014 e 05/2014 

publicados apenas no Diário Oficial do Município. 

Defesa – A Administração observou os termos do 
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inciso I do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02
1
, 

pois divulgou os instrumentos convocatórios na 

imprensa oficial do município, na página eletrônica 

da Câmara e em “sites” especializados na publicidade 

de certames licitatórios. Anulou-se o Pregão 

Presencial nº 03/2014.   

 
D.4 – Pessoal:  

- Excessivo número de servidores que ocupam cargos 

de provimento em comissão.  

Defesa – Em atendimento à recomendação deste 

Tribunal, a Câmara editou a Lei Municipal nº 

7.813/11 que reduziu a quantidade de servidores 

comissionados (de 60 para 33) e passou a exigir 

formação em nível universitário para a atuação dos 

Assessores Parlamentares junto à Presidência e aos 

Gabinetes dos Vereadores.     

 
- Atribuições do cargo de Assessor Parlamentar 

análogas àquelas afetas aos servidores efetivos. 

Defesa – As atribuições dos cargos de provimento em 

comissão mostram-se específicas e não se confundem 

com aquelas inerentes aos integrantes do quadro 

permanente do Legislativo.  

 
- Comprovante de graduação dos servidores que ocupam 

o cargo de Assessor Parlamentar incompatível com o 

exercício das respectivas funções. 

Defesa – A formação superior, independente da área 

de formação, constitui requisito objetivo para 

melhor atender as atividades multifacetadas da 

atividade legislativa.     

 

                     

 
1
 Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a 

convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de 

publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente 

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da 

licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do 

regulamento de que trata o art. 2º. 
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- Diplomas substituídos por certidões de conclusão 

dos cursos de nível superior. 

Defesa – Para efeito de provimento de cargo público, 

comprova-se a formação em nível superior com a 

apresentação do diploma ou do certificado de 

conclusão do curso. 

 
- Concessão de gratificação desprovida de situação 

especial que a justificasse. 

Defesa – A gratificação concedida aos servidores que 

ocupam cargos em comissão (níveis CC0 a CC7) está 

prevista nos incisos IV e V do artigo 96 da Lei 

Complementar Municipal nº 499/10
2
.  

 
D.6 – Atendimento às Instruções e Recomendações:  

- Atendimento parcial às recomendações deste 

Tribunal.  

Defesa – A Administração sanou o atraso na remessa 

de documentos a este Tribunal, comprometendo-se a 

respeitar os termos do artigo 71 das Instruções 

02/08.  

 

 

Assessoria Técnica (fls.114/118), Chefia 

de ATJ (fl.119) e o d. Ministério Público (fls.120/121) 

opinaram pela regularidade das contas em exame. 

 

 

                     

 
2
 Art. 96. Conceder-se-á gratificação: 

IV – de 40% (quarenta por cento) do vencimento base do cargo 

em comissão, para os ocupantes de cargo de provimento em 

comissão símbolos CC0, CC1, CC2 e CC3, não cumulativa com a 

gratificação prevista no inciso II do art. 4o desta Lei 

Complementar, ainda que incorporada aos vencimentos do 

servidor. 

 
V – de 40% (quarenta por cento) do vencimento base do cargo 

em comissão, para os ocupantes de cargo de provimento em 

comissão símbolos CC4, CC5, CC6, e CC7, observado o disposto 

no art. 100, não cumulativa com a gratificação prevista no 

inciso II do art. 4o desta Lei Complementar, ainda que 

incorporada aos vencimentos do servidor. 
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Julgamento dos três últimos exercícios: 

 

Exercício 
Número do 

Processo 
Decisão 

2011 002507/026/11 Regular 

2012 002198/026/12 Regular 

2013 000095/026/13 Regular 

   
     

É o relatório. 

 

 

GCECR 

JMCF
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TC-002500/026/14 

 

 

VOTO 

 

 

Os resultados apurados nas contas do 

Legislativo encontram-se em ordem, destacando-se a 

regularidade dos pagamentos dos subsídios aos 

Agentes Políticos, efetuados nos termos da Lei 

Municipal nº 7.851/12, revisados em 8,16%, conforme 

autorização concedida por meio da Lei Municipal nº 

8.025/13. 

 

Houve a adequada liquidação dos 

valores devidos INSS, ao FGTS e ao Instituto de 

Previdência do Município. 

 

A Câmara atendeu ao limite 

estabelecido pelo artigo 20, inciso III, “a” da Lei 

Complementar nº 101/00 (6% da RCL)
3
, eis que as 

despesas com pessoal e reflexos atingiram 1,35% (R$ 

19.276.526,76) da Receita Corrente Líquida (R$ 

1.426.435.475,57).  
 

A propósito, conseguiu a origem 

demonstrar que o modesto crescimento de tais 

dispêndios (0,06%), observado nos últimos cento e 

oitenta dias do mandato (junho – 1,2912% da RCL e 

dezembro – 1,3514% da RCL), não decorreu de atos de 

gestão praticados naquele período, mas de despesas 

derivadas da posse de servidores aprovados em 

concurso público deflagrado no antecedente exercício 

(1º de outubro de 2013). 

 

                     
3
 Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não 

poderá exceder os seguintes percentuais: 

 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas do Município, quando houver. 
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Assim como já consignado no voto 

condutor da recente decisão da C. Primeira Câmara 

(Sessão de 10.05.16) que julgou regulares as contas do 

Legislativo de Jundiaí, exercício de 2013 (TC-

000095/026/13 – Relator: e. Conselheiro Renato Martins 

Costa), a noticiada reestruturação do quadro de 

pessoal, operada por meio da Lei Municipal nº 

7.813/11, possibilitou a adequação da quantidade de 

cargos de provimento em comissão ao limite da 

razoabilidade (2014 – 94 cargos efetivos ocupados e 45 de 

provimento em comissão). Todavia, nos termos do 

Comunicado SDG nº 32/2015
4
, deverá a origem passar a 

exigir nível superior de escolaridade dos Assessores 

Parlamentares, com a adequada comprovação do término 

dos respectivos cursos.  

 

“Acolho igualmente as justificativas 

apresentadas em relação ao Quadro de 

Pessoal, especialmente quanto à 

reestruturação promovida por meio da 

Lei Municipal nº. 7813, de 29/12/2011 

com a extinção de 60 (sessenta) cargos 

e criação de 33 (trinta e três) 

comissionados. 

Desse modo, a composição do Quadro, a 

princípio, pode até parecer 

desproporcional; no entanto, dos 45 

cargos em comissão preenchidos 38 são 

de Assessores Parlamentares e minha 

posição sobre esse assunto é no 

                     
4
 COMUNICADO SDG Nº 32/2015 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sua 

permanente tarefa de orientação a seus jurisdicionados, 

recomenda a observância de aspectos relevantes na elaboração 

das leis orçamentárias anuais e demais instrumentos de 

interesse que podem, assim, ser resumidos: 

(...) 

8 - As leis devem definir com clareza as atribuições e a 

escolaridade exigidas para provimento de cargos em comissão 

de Direção e Assessoria exclusivos de nível universitário, 

reservando-se aos de Chefia a formação técnico-profissional 

apropriado. 
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sentido de que referido cargo comporta 

provimento em comissão, devendo apenas 

ser exigido dos ocupantes escolaridade 

de nível superior, nos termos do 

Comunicado SDG nº. 32/2015, o que fica 

desde já recomendado.” 
 

A Câmara despendeu 52,78% (R$ 

15.997.123,33) da receita realizada do período (R$ 

30.311.813,60) com folha de pagamento, em 

cumprimento ao limite imposto pelo § 1º, do artigo 

29-A da Constituição Federal, introduzido pela EC 

25/00
5
. 

 

Da mesma forma, o total de gastos do 

Legislativo alcançou 2,12% (54.025.964,25) do 

somatório das receitas tributárias e transferências 

realizadas no período anterior (R$ 

1.080.519.285,09), abaixo do máximo correspondente 

aos 5,00% estabelecidos pelo inciso III, do artigo 

29-A, da Constituição Federal
6
 (população de Jundiaí 

– 397.965 habitantes). 

 

Além da boa ordem dos livros e 

registros, as peças contábeis indicam execução 

orçamentária equilibrada, restando comprovado que as 

variações patrimoniais diminutivas decorreram do 

                     
5
 Art.29-A (...) 

 

§ 1º - A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta 

por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o 

gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

 
6
 Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo 

Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos 

os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 

das transferências previstas no § 5
o
 do art. 153 e nos arts. 

158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior. 

 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população 

entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) 

habitantes.  
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pagamento da quantia de R$ 1.118.511,21 ao Instituto 

de Previdência local a título de cobertura do 

déficit técnico, consoante o previsto no § 1º do 

artigo 2º da Lei Federal nº 9.717/98
7
.  

 

Nestas circunstâncias, Voto pela 

regularidade das Contas da MESA DA CÂMARA DE 

JUNDIAÍ, relativas ao exercício de 2.014, nos termos 

do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 

709/93. 

 

Recomendações serão encaminhadas pela 

Unidade Regional de Campinas – UR-3 para que o 

Legislativo reveja os fundamentos que motivaram a 

assinatura de jornais nas quantidades mencionadas 

nos autos, reavalie a efetiva necessidade da 

manutenção do apontado número de veículos na frota 

municipal, amplie os meios de divulgação dos editais 

de licitação, estabeleça critérios objetivos para a 

concessão de gratificações e atente para as 

Instruções e recomendações deste Tribunal. 

  

Quite-se o responsável nos termos do 

artigo 35 da Lei Complementar nº 709/93. 

  

É o meu Voto. 

 

 
GCECR 

JMCF 
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 Art. 2o - A contribuição da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, aos regimes próprios de previdência social a que 

estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao 

valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao 

dobro desta contribuição. 

 

§ 1o - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

são responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências 

financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do 

pagamento de benefícios previdenciários. 
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TC-002500/026/14 

Câmara Municipal: Jundiaí. 

Exercício: 2014. 

Presidente da Câmara: Gerson Henrique Sartori. 

Advogados: Ronaldo Salles Vieira (OAB/SP n° 85.061), Fábio 

Nadal Pedro (OAB/SP n° 131.522) e outros. 

 

 

 

A Colenda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 07 de junho de 

2016, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 

Presidente e Relator, Renato Martins Costa e Cristiana de 

Castro Moraes, nos termos do artigo 33, inciso II, da Lei 

Complementar nº 709/93, decidiu julgar regulares, com 

determinação e recomendações, as contas da CÂMARA MUNICIPAL 

DE JUNDIAÍ relativas ao exercício de 2014. 

 

Por fim, determinou outorgar quitação ao 

Responsável, nos termos do artigo 35 do mesmo diploma legal. 

 

O processo ficará disponível aos interessados para 

vista e extração de cópia, independentemente de requerimento, 

no Cartório do Conselheiro Relator. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2016. 

 

 

 

 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES  

  Presidente e Relator  

 

 


